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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 040/2.022 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2.022 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2.022 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Orlando Muniz de Carvalho, N° 59, Centro, CEP 36.923-000, com 

base na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, divulga o presente edital 

de chamamento público para CREDENCIAMENTO de empresa para 

prestação de serviço em análises clínicas para realização de exames 

laboratoriais em conformidade com a Tabela Sus, na data e horário 

abaixo indicados, para contratação de serviços compreendendo os 

exames e procedimentos constantes na Tabela SIA/SUS, nas áreas de 

exames laboratoriais, bem como o respectivo apoio diagnóstico e 

terapêutico aos usuários do SUS residentes no Município de Luisburgo, 

obedecendo às condições estatuídas neste Edital e seus Anexos, que se 

subordina à Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº 8.666/93; Lei 

Federal nº 8.080/1990; Resolução – RDC/ANVISA Nº 302, de 13 de outubro 

de 2005 e demais legislações pertinentes à matéria, em especial das 

normas emitidas pelo Tribunal de Contas da União e do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais. Regime de Execução do contrato 

será pelo preço unitário, sob demanda, regula-se, por este Edital e seus 

anexos. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO – Rua Orlando Muniz de 

Carvalho, N° 59, Centro, CEP 36.923-000, CENTRO – SALA DE LICITAÇÃO – 

LUISBURGO. 

DA ENTREGA e SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Os 

interessados deverão entregar a documentação exigida até 13h00min 

do dia 16/03/2022, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, com a 

sessão devidamente programada para acontecer na mesma data e 

horário, após os trâmites legais. 

Em não havendo expediente, a sessão será realizada no primeiro dia útil 

seguinte. 
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Baseia-se esta seleção nas condições acima e na dispensa de licitação, 

conforme dispõe o Art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, e pelas disposições gerais e especiais deste edital. 

ANEXOS AO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

ANEXO I –       SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E ACEITAÇÃO      DAS 

CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL. 

ANEXO II - RELAÇÃO DO PROCEDIMENTO E VALOR 

ANEXO III – TERMO DE ADESÃO 

ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1. DO OBJETO: 

1.1. Trata-se de credenciamento de serviços compreendendo os exames 

e procedimentos constantes na Tabela SIA/SUS, nas áreas de exames 

laboratoriais, bem como o respectivo apoio diagnóstico e terapêutico 

aos usuários do SUS residentes no Município de Luisburgo, nos termos e 

condições do termo de referência (Anexo III), parte integrante deste 

edital. 

a) Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93.  

b) Os serviços deverão ser prestados a partir da assinatura do contrato e 

homologação. 

c) Os serviços, objeto do presente credenciamento, somente poderá ser 

executado no Município de Luisburgo, devendo o credenciado tomar as 

medidas cabíveis e necessárias para coleta e atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
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1.2. As especificações de exames, as quantidades estimadas mensais e 

as unidades de saúde atendidas podem sofrer alterações com a inclusão 

ou exclusão de exames, quantidades e locais previstos, de acordo com 

a necessidade do Município de Luisburgo e de acordo com a legislação 

vigente.  

1.2.1. Qualquer alteração deverá ser formalizada mediante termo 

aditivo. 

1.3 - O preço a ser pago pelos Exames efetuados, é o constante da 

Tabela SIA/SUS. 

1.4. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados pelo 

Credenciado no prazo máximo de até cinco dias, devendo ser entregue 

somente ao paciente ou representante da Contratante. Podendo ainda 

ser disponibilizado por e-mail. 

1.5. Os exames serão realizados conforme demanda da Rede Municipal 

de Saúde, mediante solicitação emanada dos médicos que atenderem 

na UBS e/ou ESF do Município. 

1.6. Os exames laboratoriais serão efetuados conforme necessidade do 

Departamento Municipal de Saúde, sendo que sua execução será 

distribuída proporcionalmente entre os credenciados. 

1.7. O Credenciamento implica na imediata e integral aceitação de 

todas as condições deste edital, inclusive quanto aos preços a serem 

pagos pela Administração, bem como na observância às Normas 

Técnicas pertinentes. 

2. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO: 

2.1. Poderão participar do presente Credenciamento empresas que 

preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital, com idoneidade 

econômico-financeira, regularidade jurídico fiscal, que não tenham 

sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade por 

parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste 

edital e anexo, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município. 

2.2. Não poderão participar deste Credenciamento: 
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- Empresas que estiverem em processo de intervenção judicial ou 

extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação; 

- Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer 

Poder ou esfera de Governo; 

- Estiver irregular quanto à comprovação de quitação de tributos 

federais, estaduais ou municipais, considerada a sede ou principal 

estabelecimento da proponente. 

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Os documentos de habilitação, abaixo relacionados, serão 

apresentados em envelope opaco e lacrado, constando externamente 

o número deste chamamento, a identificação da empresa e a expressão 

“documentos”: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e alterações 

subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade 

comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas da Ata 

arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria, ou documento 

equivalente; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ- 

MF) 

c)    Prova de regularidade fiscal perante a União, Estado e Município. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

e) Comprovação de regularidade quanto à Débitos Trabalhista; 

f) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (Anexo V); 

g) Cópia do Alvará Sanitário de funcionamento Municipal ou Estadual 

válido e compatível com o objeto licitado; 
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h) Declaração elaborada em papel timbrado ou com identificação do 

interessado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

i) Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que 

não utiliza ou beneficiou, direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada 

nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão de obra  infantil,  bem  

como  tenha  reiteradamente  infringido  as  normas  gerais  de  proteção  

ao trabalhador adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso 

ou anterior por infração a normas de segurança e saúde do trabalhador 

menor de idade, (em conformidade com o estabelecido no inciso V do 

art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 9.854/99 e Decreto 

Federal nº 4.358/2002). 

h)  Certidão Negativa de Pedido de Falência ou concordata, expedida 

por setor do Poder Judiciário da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida, no máximo, 

90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão pública. 

i) Cadastro do Estabelecimento no SCNES – Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimento de Saúde; 

j) Cópia do Alvará de Localização e Funcionamento; 

l) Indicação do representante legal da interessada, com a respectiva 

documentação (procuração ou documento equivalente autenticado, 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral 

do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar 

todos os atos necessários em nome da CREDENCIADO, em todas as 

etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção 

de obrigações decorrentes do Contrato de Credenciamento. 

m) Solicitação de credenciamento e aceitação das condições do 

presente edital, conforme modelo do Anexo I. 

3.2. Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada em cartório, ou autenticada por servidor público deste 

Município. 
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3.3. Ao apresentar o pedido para o Credenciamento, a CREDENCIADO 

aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Iniciada a sessão de abertura de envelope, os membros da Comissão 

de Licitação e os representantes das instituições presentes, examinarão e 

rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as instituições cuja 

documentação não satisfizer as exigências deste ato convocatório. 

4.2. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

4.3. As instituições que preencherem os requisitos de habilitação serão 

declaradas habilitadas, estando aptas para assinar o contrato de 

prestação de serviço. 

5 – DAS SANÇÕES 

5.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como na recusa 

injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, poderá a Administração, garantida a defesa prévia, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; 

c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a 

Administração Pública conforme previsto pelo artigo 87, inciso IV da Lei 

Federal 8.666/93. 

5.2 – A rescisão contratual, de acordo com o artigo 79 da Lei Federal nº 

8.666/93, poderá ser:  
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78;  

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

c) judicial, nos termos da legislação. 

5.3 - O atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o 

contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação 

não cumprida na seguinte proporção:  

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao 

dia;  

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por 

cento) ao dia.  

5.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas 

ao contratado as seguintes penalidades: 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da 

obrigação não cumprida; ou  

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto 

pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

5.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, 

quando cabíveis. 

5.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é 

de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

5.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 

(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial, o não recolhimento da multa no prazo estabelecido 

acarretará a inscrição do débito em dívida ativa. 
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5.8 - A licitante deverá indenizar qualquer prejuízo causado a 

Administração Pública, na decorrência da execução do objeto licitado. 

6.  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

6.1. É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto 

do presente credenciamento; 

6.2. O Município poderá realizar a qualquer momento, mediante prévia 

comunicação ao credenciado, à realização de inspeções e 

levantamentos, para certificação dos procedimentos de processamento 

e repasse dos recursos arrecadados; 

6.3. O pagamento será realizado mediante os serviços executados, 

ficando condicionado o prazo de até trinta dias após a emissão da Nota 

Fiscal correspondente ao executado. 

6.4. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato junto ao 

Departamento de Compras e Licitações no Paço Municipal, no prazo de 

cinco dias corridos contados da data da convocação, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração; 

6.5. A Credenciada habilitada se obriga a manter, durante toda a 

execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 

neste chamamento, apresentando documentação revalidada se, no 

curso do contrato, algum documento perder a validade, se requisitada 

pelo Município. 

6.6. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem 

prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

6.7. No final do prazo de doze meses do presente credenciamento, 

poderá ser prorrogado, a critério da administração, nos termos da Lei 

8666/93. 
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6.8. Após assinatura do termo próprio, a Credenciada declarará 

conhecer que, conforme a normas legais vigentes lhe é proibido fornecer 

a terceiros quaisquer tipos de informação que tenha obtido por ocasião 

da execução deste CONTRATO. Em consequência se obriga a realizar 

todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo 

neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes; 

6.9. A Credenciada assumira a responsabilidade pelos atos praticados 

por seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer 

pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do presente 

CONTRATO que venham em prejuízo dos interesses do Município.  

6.10. Os preços a serem pagos são aqueles definidos no Anexo III, não 

cabendo propostas alternativas. 

7. O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação:  

0206.10.301.0013.2020.339039 - 286; 0206.10.301.0013.2020.339039 - 289  

8.  Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital 

poderão ser requeridas por escrito ao Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de LUISBURGO das 08hs00 às 17hs00min, pelo 

telefone 0XX.33.3378-70000 ou através      do      endereço      do      correio      

eletrônico: licitacoes@luisburgo.mg.gov.br.  

a - O    Edital    completo    e    anexos    estão    disponíveis    no    endereço    

eletrônico: www.luisburgo.mg.gov.br  para consulta das Licitantes. 

b - Eventuais recursos no presente procedimento seguirão os prazos e 

demais disposições estipuladas pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

Luisburgo, 23 de fevereiro de 2.022. 

DEIVID HENRIQUE MARTINS DA SILVA  

Presidente da CPL 

 

OTENIDES DOS SANTOS HOTT PRAÇA 

Prefeito Municipal 

 

mailto:licitacoes@luisburgo.mg.gov.br
http://www.luisburgo.mg.gov.br/
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ANEXO I 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. ____/2.022 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E ACEITAÇÃO      DAS 

CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL (Preferencialmente em Papel Timbrado 

da Proponente) 

DECLARAÇÃO 

[NOME DA CREDENCIADO...], com sede [..ENDEREÇO....], inscrito(a) no 

CNPJ - MF sob nº [...], tendo em vista o disposto no Edital de chamamento 

público Nº ____/2.022, vem perante V. Exa. apresentar os anexos 

documentos e requerer o seu CREDENCIAMENTO de empresa para 

serviços compreendendo os exames e procedimentos constantes na 

Tabela SIA/SUS, nas áreas de exames laboratoriais, bem como o 

respectivo apoio diagnóstico e terapêutico aos usuários do SUS residentes 

no Município de Luisburgo. Declarando ainda que: 

a) Assume inteira a responsabilidade pela inexistência de fatos que 

possam impedir a sua habilitação no presente Chamamento Público, e 

ainda pela autenticidade de todos os documentos apresentados de 

habilitação. 

b) Declara sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA OU 

SUSPENSA para licitar ou contratar com a Administração Pública, Federal, 

Estadual, Municipal. 

c) Aceita integral e irretratavelmente os termos do Edital em epígrafe, 

bem como seus anexos e PREÇOS ESTABELECIDOS pela administração 

pública. 

Local e data 

Assinatura do representante legal, Sob Carimbo. 

N.º RG/CPF (MF) 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. ____/2.022 

Relação do Procedimento e Valor 

Os procedimentos a serem realizados são os constantes da tabela 

SIA/SUS, ficando condicionado os valores a serem recebidos pelos 

serviços prestados pelos credenciados os constantes da respectiva 

tabela. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO: 

Nome *************, inscrita no CNPJ (PJ) ou CPF (PF) **** com endereço 

na Rua/Av *****, bairro ****, Uberaba / MG, CEP ****, por seu 

representante legal *****, CPF ***, RG ***, residente e  domiciliado  na  

******  (no caso  de PJ),  vem  pelo  presente  TERMO DE  ADESÃO, 

expressamente  DECLARAR  seu  interesse  em  participar  do  

CREDENCIAMENTO  N°  ____, através do processo de inexigibilidade _____, 

objeto é o credenciamento de empresa para serviços compreendendo 

os exames e procedimentos constantes na Tabela SIA/SUS, nas áreas de 

exames laboratoriais, bem como o respectivo apoio diagnóstico e 

terapêutico aos usuários do SUS residentes no Município de Luisburgo, 

aceitando todas as disposições contidas no respectivo edital. 

Local e Data: 

 

 

____________________________ 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEMANDANTE:  

Município de Luisburgo. 

2. DA JUSTIFICATIVA:  

O presente Termo de Referência estabelece condições com o objetivo 

de promover o credenciamento na forma continuada de empresas 

jurídicas, interessadas em realizar serviços de assistência à saúde; os 

serviços a serem contratados compreendem todos os exames e 

procedimentos (relacionados) constantes da tabela SIA/SUS, nas áreas 

de exames laboratoriais, bem como o respectivo apoio diagnóstico e 

terapêutico aos usuários do SUS residentes no Município de Luisburgo. 

A contratação de pessoas jurídicas interessadas em realizar serviços na 

área da saúde, enquadra-se em hipótese de Inexigibilidade de Licitação, 

prevista no artigo 25 da Lei 8.666/93, por se caracterizar pela ausência de 

competição, impossibilitando, assim, a abertura de certame licitatório. 

No caso em questão, em tese, é impossível para a Administração 

escolher a proposta mais vantajosa, uma vez que os preços a serem 

pagos pela prestação dos serviços serão os determinados na Tabela SUS 

do Ministério da Saúde.  

A opção pelo Credenciamento para execução de serviços laboratoriais 

poderá proporcionar benefícios à Administração Pública tais como a 

realização de maior número de exames ao mesmo tempo; celeridade   

na identificação   dos   contaminados; agilidade   nas ações   de controle   

de transmissão e isolamento, além de zelar pelos princípios da eficiência 

e economicidade em relação aos gastos públicos.  

Contudo há no próprio texto Constitucional, em seu art. 37, XXI, ao fazer 

a exigência da licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, 

ou seja, o próprio texto Constitucional abre a possibilidade de a Lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que 

é exatamente o que se observa pelas disposições dos artigos 24 e 25 da 

Lei 8666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

  Página 14 de 50 

 
[PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2022/INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022/CREDENCIAMENTO Nº 04/2022] 

Para os casos de dispensa de licitação parece não haver grande 

problemática, uma vez que o rol taxativo disposto no art. 24 da Lei 

8666/93 é claro ao estabelecer, sistematicamente, os casos em que pode 

incidir citado meio de contratação direta. 

Contudo, igual sorte não ampara os casos de inexigibilidade, e por isso é 

preciso muito cuidado ao interpretar o art. 25 da Lei de Licitações. 

Vejamos a redação do citado artigo: “Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a 
contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.” 

O referido comando legal dispõe que “é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição”. Veja-se que neste caso o 

legislador não se preocupou em estabelecer um rol taxativo de situações 

por meio do qual se poderia contratar por inexigibilidade, até mesmo 

porque a interpretação da expressão “inviabilidade de competição” é 

ampla, sendo difícil elencar e relacionar todas as hipóteses. 

É bem verdade que o próprio art. 25 prevê em seus incisos três situações 

que podem dar supedâneo à contratação por inexigibilidade. 

Entretanto, a expressão “em especial”, inserida no caput, traz a ideia de 

que tal rol é meramente exemplificativo, devendo, assim, ser melhor 

interpretada a expressão “inviabilidade de competição” contida no art. 

25, em um sentido mais abrangente. 

Nesta linha de raciocínio, Marçal Justen Filho (Cometários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 2009. pg 367.)[i], após citar 

exemplos sobre as hipóteses de inexigibilidade trazidas pela Lei 8666/93, 

ensina que “todas essas abordagens são meramente exemplificativas, eis 

que extraídas do exame das diversas hipóteses contidas nos incisos do 

art. 25, sendo imperioso reconhecer que nelas não se esgotam as 

possibilidades de configuração dos pressupostos da contratação direta 

por inexigibilidade.” 

Até pouco tempo tinha-se a ideia de que a “inviabilidade de 

competição” configurava-se apenas quando o objeto ou serviço 

pretendido só pudesse ser fornecido ou prestado por pessoa única, ou 

seja, quando apenas um determinado fornecedor, tido como exclusivo, 

http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10573#_edn1
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pudesse satisfazer os interesses da Administração. Obviamente tal 

conclusão não é equivocada, pois é o que expressamente dispõe o 

inciso I do art. 25 da Lei 8666/93. Entretanto, sugerir que essa é a única 

interpretação do dispositivo em análise é uma tese ultrapassada.  

A interpretação da expressão “inviabilidade de competição”, conforme 

suscitado, deve ser mais ampla do que a mera ideia de fornecedor 

exclusivo. Neste contexto, pode-se dizer que a inviabilidade de 

competição, além da contratação de fornecedor único prevista no 

inciso I, e, obviamente, além dos casos inseridos nos incisos II e III, pode se 

dar por contratação de todos, ou seja, nesta hipótese, a inviabilidade de 

competição não está presente porque existe apenas um fornecedor, 

mas sim, porque existem vários prestadores do serviço e todos serão 

contratados. 

Nesta esteira vejamos os ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby (Coleção 

de Direito Público. 2008. Pg 538): 

“Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado 

setor, dispondo-se a contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam 

os requisitos estabelecidos, ela própria fixando o valor que se dispõe a 

pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da 

palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi 

assegurada à contratação.” 

Parece claro que, se a Administração convoca profissionais dispondo-se 

a contratar todos os interessados que preencham os requisitos por ela 

exigidos, e por um preço previamente definido no próprio ato do 

chamamento, também estamos diante de um caso de inexigibilidade, 

pois, de igual forma, não haverá competição entre os interessados. Esse 

método de inexigibilidade para a contratação de todos é o que a 

doutrina denomina de Credenciamento. 

As obrigações do Estado em busca da concretização do direito à Saúde 

estão concentradas no art. 196 da Carta de 1988, in verbis: “Art. 196. A saúde 

é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”. 

O Supremo Tribunal Federal assim tem entendido: "Fornecimento de medicamentos a 

paciente hipossuficiente. Obrigação do Estado. Paciente carente de recursos indispensáveis à aquisição dos medicamentos 
de que necessita. Obrigação do Estado em fornecê-los. Precedentes." (AI 604.949-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento 
em 24-10-06, 2ª Turma, DJ de 24-11-06). No mesmo sentido: AI 553.712- AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
julgamento em 19-5-09, 1ª Turma, DJE de 5-6-09; AI 649.057-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 26-6-07, DJ de 
17-8-07. "O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das 
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pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja 
integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular — e implementar — políticas 
sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso 
universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde — além de qualificar-se como 
direito fundamental que assiste a todas as pessoas — representa conseqüência constitucional indissociável do direito à 
vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa 
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por 
censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norma programática não pode 
transformá-la em promessa constitucional inconseqüente. O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta 
Política — que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização 
federativa do Estado brasileiro — não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder 
Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento 
de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei 
Fundamental do Estado. (...) O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de 
medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos 
fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto 
reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a 
não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF." (RE 271.286-AgR, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 12-9- 00, DJ de 24-11-00). No mesmo sentido: RE 393.175-AgR, Rel. Min. Celso 
de Mello, julgamento em 12-12- 06, DJ de 2-2-07.  

No próprio texto Constitucional temos ainda: Art. 197. São de relevância 
pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da 
lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado.  Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais; III - participação da comunidade. Art. 199. A 
assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão 
participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

Jurisprudencialmente temos as seguintes decisões do Supremo Tribunal 

Federal: "Incumbe ao Estado (gênero) proporcionar meios visando a alcançar a saúde, especialmente quando 

envolvida criança e adolescente. O Sistema Único de Saúde torna a responsabilidade linear alcançando a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios." (RE 195.192, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 22-2-00, DJ de 31-3-
00)  “Diferença de classe’ sem ônus para o SUS. Resolução n. 283 do extinto INAMPS. Artigo 196 da Constituição Federal. 
Competência da Justiça Estadual, porque a direção do SUS, sendo única e descentralizada em cada esfera de governo 
(art. 198, I, da Constituição), cabe, no âmbito dos Estados, às respectivas Secretarias de Saúde ou órgão equivalente.” 
(RE 261.268, Rel. Min. Moreira Alves, julgamento em 28-8-01, DJ de 5-10-01)  “A Constituição Federal assegura que a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, facultada à iniciativa privada a participação de forma complementar no 
sistema único de saúde, por meio de contrato ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos (CF, artigo 199, § 1º). Por outro lado, assentou balizas entre previdência e assistência social, quando dispôs 
no artigo 201, caput e inciso I, que os planos previdenciários, mediante contribuição, atenderão à cobertura dos eventos 
ali arrolados, e no artigo 203, caput, fixou que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por fim a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; o amparo às crianças e adolescentes carentes; à habilitação e reabilitação das pessoas 
deficientes e à promoção de sua integração à vida comunitária; à garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, inferindo-se desse conjunto normativo que a assistência social está dirigida à toda coletividade, 
não se restringindo aos que não podem contribuir. Vê-se, pois, que a assistência à saúde não é ônus da sociedade 
isoladamente e sim dever do Estado. A iniciativa privada não pode ser compelida a assistir à saúde ou a complementar a 
previdência social sem a devida contraprestação. Por isso, se as entidades privadas se dispuseram a conferir aos seus 
filiados benefícios previdenciários complementares e os contratados assumiram a obrigação de pagar por isso, o exercício 
dessa faculdade não lhes assegura o direito à imunidade tributária constitucional, outorgada pelo legislador apenas às 
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entidades que prestam assistência social, independentemente de contribuição à seguridade social (CF, artigo 203), como 
estímulo ao altruísmo dos seus instituidores." (RE 202.700, voto do Min. Maurício Corrêa, julgamento em 8-11- 01, DJ de 
1-3-02)  

Sendo garantia fundamental o direito a saúde aos munícipes, e em 

contrapartida, o Estado tem a obrigação de sua promoção, conforme 

estabelecido na Carta Brasileira. 

O melhor procedimento administrativo é a inexigibilidade, tendo em vista 

o entendimento do Tribunal de Contas da União sobre a matéria e o 

entendimento pacífico da Corte Mineira de Contas.  

A principal característica da inexigibilidade de licitação é a inviabilidade 

de competição, o que impossibilita a abertura de um certame licitatório, 

pois ele resultaria frustrado. Diferencia-se da dispensa de licitação, que 

pode se constituir numa faculdade para o administrador. Vejamos o 

entendimento da professora Maria Sylvia Zanella di Pietro: "A diferença básica 

entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há possibilidade de competição que 

justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na competência 

discricionária da Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de 

competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da 

Administração; a licitação é, portanto, inviável."  1 

As hipóteses de inexigibilidade de licitação estão dispostas no art. 25 da 

Lei n°. 8.666/93, sendo que essas são consideradas exemplificativas, 

conforme já consta do próprio caput do art. 25, por meio da expressão 

"em especial", podendo se estender a outros casos, desde que se 

configure a inviabilidade de competição. Nessa esteira, temos os 

comentários do ilustre professor Celso Antônio Bandeira de Mello: "Outras 

hipóteses de exclusão de certame licitatório existirão, ainda que não arroladas nos incisos I a III, 

quando se proponham situações nas quais estejam ausentes pressupostos jurídicos ou fáticos 

condicionadores dos certames licitatórios. Vale dizer: naquelas hipóteses em que ou (a) o uso da 

licitação significaria simplesmente inviabilizar o cumprimento de um interesse jurídico prestigiado 

no sistema normativo e ao qual a Administração deva dar provimento ou (b) os prestadores do 

serviço almejado simplesmente não se engajariam na disputa dele em certame licitatório, 

inexistindo, pois, quem, com aptidões necessárias, se dispusesse a disputar o objeto de certame 

que se armasse de tal propósito".  2 

Portanto, a inexigibilidade de licitação se caracteriza pela ausência de 

competição, o que impossibilita a abertura de um certame licitatório. 

Comparando-se a licitação e a inviabilidade de competição temos, nas 

palavras do professor Anderson Rosa Vaz: "Licitação é escolha entre diversas 

alternativas possíveis. É disputa entre propostas viáveis. A inviabilidade de competição, essencial 

à inexigibilidade de licitação, quer dizer que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis 

                                                           
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella., Direito administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 310, 320-
321. 
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de., Curso de direito administrativo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 
2003, p. 500 e 502. 
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- não está presente. Não é possível licitação porque não existem alternativas. O que existe é uma 

única opção!" 3 

Há, ainda, a inviabilidade de competição pela contratação de todos. É 

o que demonstra Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: "Se a Administração convoca 

todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse 

e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, 

os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a competição, 

uma vez que a todos foi assegurada a contratação. É a figura do "credenciamento", que o 

Tribunal de Contas da União vem recomendando para a contratação de serviços médicos, 

jurídicos e de treinamento."  4 

Esse credenciamento se justifica nos casos em que, para que haja o 

atendimento do interesse público, existe a necessidade de se obter várias 

propostas vantajosas, descaracterizando, assim, a competição. Nessa 

mesma esteira temos a doutora em Direito, Sônia Y. K. Tanaka: "Assim, se a 

Administração convida a todos os interessados que possuam os requisitos definidos no edital, 

dispondo-se, em princípio, a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as 

exigências estabelecidas, esses licitantes não competirão, vez que a todos será assegurada a 

contratação que se fizer necessária, hipótese em que os próprios Tribunais de Contas têm 

recomendado o uso do sistema de credenciamento."  5 

O sistema de credenciamento traz muitas vantagens para a 

Administração, desburocratizando suas ações pela diminuição do 

número de processos licitatórios e pelo melhor uso dos recursos 

disponíveis. Ainda citando Sônia Y. K. Tanaka: "A vantagem do referido sistema é 

justamente essa: após a avaliação de toda a documentação encaminhada pelos interessados, 

estes restarão credenciados junto à Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e 

independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los para a prestação dos 

serviços que se fizerem necessários, observadas as condições estabelecidas no instrumento 

convocatório, inclusive o preço."  6 

A figura do credenciamento não é nova no Direito Administrativo 

Brasileiro. Dallari entende: “credenciar é acreditar, é confiar em que o 

trabalho executado pelo particular pode efetivamente servir como 

                                                           
3 VAZ, Anderson Rosa. Requisitos para a contratação de serviços advocatícios com base em 

inexigibilidade de licitação. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, fev. 2004, 

p. 98. 

4 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 5. ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532. 
5 TANAKA, Sônia Y. K. Sistema de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos 
necessários: considerações. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, 
p. 334 e 336. 

 
6 Item 8 
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ponto de referência para a prática do ato jurídico de polícia do qual ele 

é instrumento”.7 

Encontra-se instruído no Informativo, as Licitações e Contratos ILC8, que 

o credenciamento deverá ter, entre outras exigências: “a) (...)  “b) (...) “c) O 

credenciamento deverá ter caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá 

denunciar a avença bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constadada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no regulamento. d) A possibilidade de 

ingresso de novos interessados no sistema de credenciamento deverá estar permanentemente franqueada, 

bastando que os interessados atendam às exigências fixadas no regulamento.”  

O Tribunal de Contas da União - TCU quando do exame do Processo nº 

TC 016.522/95-8 - DECISÃO 656/95, Plenário - Ata 58/95 (DOU 28-12-95) 

fixou orientação cuja ementa assim diz: “Consulta formulada pelo Exmo Sr. 

Ministro interino da Educação sobre a possibilidade de se contratar serviços médicos-

assistenciais aos seus servidores e dependentes, por meio de credenciamento de 

entidades e profissionais na área de saúde. Estudos desenvolvidos pelo Tribunal, quando 

da aprovação do Regulamento de seu Plano de Assistência Médica, demonstraram que o 

sistema de credenciamento atende aos princípios norteadores da licitação. Conhecimento 

da Consulta para responder, em tese, que, até a edição do regulamento a que se refere 

o art. 230 da Lei nº 8.112/90, é possível a adoção desse sistema. Envio, ao 

interessado, de cópia da Decisão, Relatório e Voto. Arquivamento do processo.” 

Na mesma decisão, o TCU fixou os requisitos temporais do 

credenciamento: “1 - (...)  “5 - estabelecer as hipóteses de descredenciamento, 

de forma que os credenciados que não estejam cumprindo as regras e condições fixadas 

para o atendimento, sejam imediatamente excluídos do rol de credenciados;“6 - permitir 

o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, 

que preencha as condições mínimas exigidas; “7 - prever a possibilidade de denúncia 

do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, bastando notificar a Administração, com 

a antecedência fixada no termo.“8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer 

irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou no faturamento.”  

Pelo exposto, considera-se que no processo proposto de 

Credenciamento foram atendidos os princípios legais que o justificam. 

Como não haverá classificação hierárquica dos credenciados, haja vista 

todos estarem nas mesmas condições técnicas para atendimento às 

demandas, na forma prevista neste Termo de Referência, está 

descaracterizada qualquer possibilidade de competição. 

                                                           
7 DALLARI, Adílson Abreu. Credenciamento mediante licitação. Revista Trimestral de Direito Público, nº 

23, p. 97-105, 1998. 

8 ILC nº 40, junho de 1977, pp 455 a 459. 
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Os beneficiários desse projeto serão usuários do município e visitantes, 

que são pessoas humildes que estão ou irão para a fila de espera do 

Sistema Único de Saúde.  

Nota-se que grande parte delas não tem condições de arcar com os 

custos para realização do procedimento em outras cidades, sendo que 

as vezes caso não atendidos de imediato. 

Os serviços propostos, serão executados na sede do Município, sendo 

autorizado a coletado pelo Departamento Municipal de Saúde, 

devidamente preenchida com todos dados do usuário do SUS, com a 

devida prescrição médica do procedimento solicitado, autorizada e 

carimbada pelo Departamento de Saúde. 

O   material será coletado mediante agendamento do dia, hora, local 

determinados, com o fornecimento de preparos, orientações para a 

execução do procedimento.  

O Credenciamento implica na imediata e integral aceitação de todas 

as condições deste edital, inclusive quanto aos preços a serem pagos 

pela Administração, bem como na observância às Normas Técnicas 

pertinentes. 

Para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar 

profissionais cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES) pertencentes às categorias de ocupação, conforme a 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como 

referência os estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos gestores 

estaduais e municipais, assim como os fluxos de encaminhamento. 

O prestador do serviço colocará à disposição dos beneficiários do 

Sistema de Saúde do Município de Luisburgo todos os recursos 

necessários ao atendimento dos procedimentos e serviços previstos no 

Contrato, não diferenciando dos demais pacientes atendidos, sejam 

particulares ou não, priorizando os atendimentos de urgências e 

emergências, assim como, as pessoas portadoras de deficiência, os 

idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 

lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão 

atendimento prioritário. 
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Em hipótese alguma, o prestador do serviço poderá realizar qualquer 

cobrança relativa ao tratamento, diretamente ao usuário, familiar ou seu 

responsável, por serviços cobertos pelo Contrato, bem como orientar o 

usuário a pleitear o reembolso posterior junto ao Município de Luisburgo. 

É expressamente vedada a cobrança de valores adicionais, a qualquer 

título, por parte do prestador dos serviços, em relação aos usuários. 

O atendimento será realizado em horário comercial. Os atendimentos 

praticados em caráter de Urgência ou Emergência não terão acréscimos 

no valor determinado na Tabela constante neste Termo de Referência. 

É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado (pessoa 

jurídica), a utilização de pessoal para execução dos respectivos 

procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 

obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o 

Município. 

3. OBJETO:  

3.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Credenciamento 

de forma continua de empresas especializadas, interessadas em realizar 

Serviços de Assistência à Saúde, para atender a demanda do Secretaria 

Municipal de Saúde, de acordo com os critérios, termos e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, na realização de exames 

laboratoriais.  

3.2. Os exames objeto deste instrumento são os abaixo relacionados, 

constantes da tabela SUS, conforme consta no endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, sendo:  

Códigos DESCRIÇÃO VR. UNIT. 

0202010015 CLEARANCE OSMOLAR R$ 3,51  

0202010023 
DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO 

DO FERRO 
R$ 2,01  

0202010031 
DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE 

AMINOACIDOS 
R$ 15,65  

0202010040 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 

DOSAGENS) 
R$ 3,63  

0202010058 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ 

INDUCAO POR CORTISONA ( 5 DOSAGENS) 
R$ 6,55  

0202010066 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ 

INDUCAO POR CORTISONA (4 DOSAGENS) 
R$ 3,68  

0202010074 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA 

CLASSICA (5 DOSAGENS) 
R$ 10,00  

0202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE R$ 3,51  

0202010090 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE R$ 3,51  

0202010104 DOSAGEM DE ACETONA R$ 1,85  
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020201012-0 ACIDO URICO   R$ 1,85  

0202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO R$ 2,01  

0202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO R$ 9,00  

0202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE R$ 3,68  

0202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA R$ 3,68  

0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA R$ 3,68  

0202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA R$ 3,68  

0202010180 DOSAGEM DE AMILASE R$ 2,25  

0202010198 DOSAGEM DE AMONIA R$ 3,51  

0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES R$ 2,01  

0202010210 DOSAGEM DE CALCIO R$ 1,85  

0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL R$ 3,51  

0202010236 DOSAGEM DE CAROTENO R$ 2,01  

0202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA R$ 3,68  

0202010260 DOSAGEM DE CLORETO R$ 1,85  

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL R$ 3,51  

0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$ 3,51  

0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL R$ 1,85  

0202010309 DOSAGEM DE COLINESTERASE R$ 3,68  

202010317 DOSAGEM DE CREATININA R$ 1,85  

0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) R$ 3,68  

0202010333 
DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE 

FRACAO CKMB 
R$ 4,12  

0202010341 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-

HIDROXIBUTIRICA 
R$ 3,51  

0202010350 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA R$ 3,51  

0202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA R$ 3,68  

0202010376 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

(ISOENZIMAS FRACIONADAS) 
R$ 3,68  

0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA R$ 15,59  

0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO R$ 3,51  

0202010406 DOSAGEM DE FOLATO R$ 15,65  

0202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL R$ 2,01  

0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01  

0202010430 DOSAGEM DE FOSFORO R$ 1,85  

0202010449 
DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA 

FOSFATASE ACIDA 
R$ 2,01  

0202010457 DOSAGEM DE GALACTOSE R$ 3,51  

0202010465 
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE 

(GAMA GT) 
R$ 3,51  

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 1,85  

0202010481 
DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO 

DESIDROGENASE 
R$ 3,68  

0202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA R$ 3,68  

0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$ 7,86  

0202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA R$ 3,68  

0202010520 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE R$ 3,51  

0202010538 DOSAGEM DE LACTATO R$ 3,68  

0202010546 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE R$ 3,51  

0202010554 DOSAGEM DE LIPASE R$ 2,25  

0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO R$ 2,01  

0202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS R$ 2,01  

0202010589 DOSAGEM DE PIRUVATO R$ 3,68  

0202010597 DOSAGEM DE PORFIRINAS R$ 3,51  

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 1,85  

0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS R$ 1,40  

0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES R$ 1,85  

0202010635 DOSAGEM DE SODIO R$ 1,85  

0202010643 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-

OXALACETICA (TGO) 
R$ 2,01  
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0202010651 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-

PIRUVICA (TGP) 
R$ 2,01  

0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 4,12  

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$ 3,51  

0202010686 DOSAGEM DE TRIPTOFANO R$ 3,51  

0202010694 DOSAGEM DE UREIA R$ 1,85  

0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 15,24  

0202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$ 3,68  

0202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS R$ 4,42  

0202010732 
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 

(EXCETO BASE ) 
R$ 15,65  

0202010740 PROVA DA D-XILOSE R$ 3,68  

0202010759 
TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / 

HIPOGLICEMIANTES ORAIS 
R$ 6,55  

0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D R$ 15,24  

0202010775 
DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO  LEITE 

HUMANO ORDENHADO 
R$ 1,53  

0202010783 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) R$ 3,04  

0202020010 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA R$ 6,48  

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 2,73  

0202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS R$ 2,73  

0202020045 
DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA 

GLOBULAR 
R$ 2,73  

0202020053 
DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 

(CADA) 
R$ 2,73  

0202020061 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA R$ 2,73  

0202020070 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO R$ 2,73  

0202020088 
DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA 

EUGLOBULINA 
R$ 2,73  

0202020096 
DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -

DUKE 
R$ 2,73  

0202020100 
DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO 

DE IVY 
R$ 9,00  

0202020118 
DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE 

HEMACIAS 
R$ 5,79  

0202020126 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA R$ 2,85  

0202020134 
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 

PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 
R$ 5,77  

0202020142 
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 

PROTROMBINA (TAP) 
R$ 2,73  

0202020150 
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 
R$ 2,73  

0202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE R$ 4,11  

0202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III R$ 6,48  

202020185 DOSAGEM DE FATOR II R$ 5,31  

0202020193 DOSAGEM DE FATOR IX R$ 7,61  

0202020207 DOSAGEM DE FATOR V R$ 4,73  

0202020215 DOSAGEM DE FATOR VII R$ 8,09  

0202020223 DOSAGEM DE FATOR VIII R$ 6,63  

202020231 DOSAGEM DE FATOR VIII(INIBIDOR) R$ 15,00  

0202020240 
DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND 

(ANTIGENO) 
R$ 18,91  

0202020258 DOSAGEM DE FATOR X R$ 6,66  

0202020266 DOSAGEM DE FATOR XI R$ 9,11  

0202020274 DOSAGEM DE FATOR XII R$ 10,51  

202020282 DOSAGEM FATOR XIII R$ 6,66  

0202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO R$ 4,60  

0202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$ 1,53  

0202020312 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 

37OC 
R$ 2,73  

0202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL R$ 2,73  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

  Página 24 de 50 

 
[PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2022/INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022/CREDENCIAMENTO Nº 04/2022] 

0202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA R$ 2,73  

0202020347 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO R$ 4,11  

0202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$ 5,41  

0202020363 
ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, 

HEMATOCRITO) 
R$ 2,73  

0202020371 HEMATOCRITO R$ 1,53  

0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 4,11  

0202020398 LEUCOGRAMA R$ 2,73  

0202020401 
PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE 

RISTOCETINA 
R$ 25,00  

0202020410 PESQUISA DE CELULAS LE R$ 4,11  

0202020428 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ R$ 2,73  

0202020436 PESQUISA DE FILARIA R$ 2,73  

0202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S R$ 2,73  

0202020460 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA R$ 2,73  

0202020487 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA R$ 4,11  

0202020495 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO R$ 2,73  

0202020509 PROVA DO LACO R$ 2,73  

0202020517 
RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS 

ERITROCITARIAS 
R$ 2,73  

0202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS R$ 12,00  

0202020533 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) R$ 2,73  

0202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) R$ 2,73  

0202030016 CONTAGEM DE LINFOCITOS B R$ 15,00  

0202030024 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 R$ 15,00  

0202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS R$ 15,00  

0202030040 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) R$ 65,00  

0202030059 
DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 

(QUALITATIVO) 
R$ 96,00  

0202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) R$ 9,25  

0202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE R$ 2,83  

0202030083 
DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C 

REATIVA 
R$ 9,25  

0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA R$ 15,06  

0202030105 
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO 

ESPECIFICO (PSA) 
R$ 16,42  

0202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA R$ 13,55  

0202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 R$ 17,16  

0202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 R$ 17,16  

0202030148 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA R$ 2,83  

0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) R$ 17,16  

0202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) R$ 9,25  

0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) R$ 17,16  

0202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE R$ 9,25  

0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA R$ 2,83  

0202030210 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C R$ 298,48  

0202030229 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS R$ 17,16  

0202030237 
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS 

MALIGNAS (POR MARCADOR) 
R$ 80,00  

0202030253 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG 

ANTICARDIOLIPINA 
R$ 10,00  

0202030261 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 

ANTICARDIOLIPINA 
R$ 10,00  

0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA R$ 8,67  

0202030288 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER 

PYLORI 
R$ 17,16  

0202030296 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN 

BLOT) 
R$ 85,00  

0202030300 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 

(ELISA) 
R$ 10,00  

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 R$ 18,55  
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0202030326 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-

RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 
R$ 17,16  

0202030334 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS R$ 5,74  

0202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM R$ 17,16  

0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) R$ 18,55  

0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) R$ 18,55  

0202030377 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS R$ 9,25  

0202030385 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS R$ 10,00  

0202030393 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS R$ 9,25  

0202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS R$ 3,70  

0202030415 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO R$ 5,83  

0202030423 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 

IMUNOFLUORESCENCIA) 
R$ 10,00  

0202030431 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX 

SUPRARENAL 
R$ 17,16  

0202030440 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS R$ 9,25  

0202030458 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA 

(SCL 70) 
R$ 10,00  

0202030466 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESPERMATOZOIDES 
R$ 9,70  

0202030474 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA 

O (ASLO) 
R$ 2,83  

0202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO R$ 10,00  

0202030504 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO R$ 10,00  

0202030512 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE 

LANGERHANS 
R$ 10,00  

0202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA R$ 17,16  

0202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS R$ 4,10  

0202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA R$ 5,50  

0202030555 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 

(TPO) 
R$ 17,16  

0202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA R$ 17,16  

0202030571 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO 

ESTRIADO 
R$ 17,16  

0202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO R$ 17,16  

0202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO(FAN) R$ 17,16  

0202030601 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS R$ 17,16  

0202030610 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS R$ 10,00  

0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA R$ 17,16  

0202030636 
 ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE  DO VIRUS 

DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 
R$ 18,55  

0202030644 
 ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS 

DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 
R$ 18,55  

0202030652 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

HISTOPLASMA 
R$ 7,78  

0202030660 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 

SPOROTRIX SCHENKII 
R$ 9,71  

0202030679 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE C (ANTI-HCV) 
R$ 18,55  

0202030687 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE D (ANTI-HDV) 
R$ 18,55  

0202030695 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO 

SARAMPO 
R$ 9,25  

0202030709 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 

PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 
R$ 4,10  

0202030717 
PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO 

VIRUS SINCICIAL RESPIRATORIO 
R$ 18,55  

0202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA R$ 17,16  

0202030733 
PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA 

O VIRUS EPSTEIN-BARR 
R$ 2,83  
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0202030741 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
R$ 11,00  

0202030750 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTILEISHMANIAS 
R$ 9,25  

0202030768 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTITOXOPLASMA 
R$ 16,97  

0202030776 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
R$ 9,25  

0202030784 
ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO  VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG) 
R$ 18,55  

0202030792 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 

ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 
R$ 30,00  

0202030806 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 

DA HEPATITE A (HAV-IGG) 
R$ 18,55  

0202030814 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 

DA RUBEOLA 
R$ 17,16  

0202030822 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 

DA VARICELA-HERPES ZOSTER 
R$ 17,16  

0202030830 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 

EPSTEIN-BARR 
R$ 17,16  

0202030849 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 

HERPES SIMPLES 
R$ 17,16  

0202030857 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTICITOMEGALOVIRUS 
R$ 11,61  

0202030865 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTILEISHMANIAS 
R$ 10,00  

0202030873 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTITOXOPLASMA 
R$ 18,55  

0202030881 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
R$ 9,25  

0202030890 
ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 
R$ 18,55  

0202030903 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 

ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 
R$ 20,00  

0202030911 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 

DA HEPATITE A (HAV-IGG) 
R$ 18,55  

0202030920 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 

DA RUBEOLA 
R$ 17,16  

0202030938 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 

DA VARICELA-HERPES ZOSTER 
R$ 17,16  

0202030946 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 

EPSTEIN-BARR 
R$ 17,16  

0202030954 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 

HERPES SIMPLES 
R$ 17,16  

0202030962 
PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO 

(CEA) 
R$ 13,35  

0202030970 
PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 

DA HEPATITE B (HBSAG) 
R$ 18,55  

0202030989 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE 

B (HBEAG) 
R$ 18,55  

0202030997 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) R$ 60,00  

0202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS R$ 2,83  

0202031012 
PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-

ROSE) 
R$ 4,10  

0202031020 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA R$ 10,00  

0202031039 
PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

ALERGENO-ESPECIFICA 
R$ 9,25  

0202031047 
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 

IMUNOFLUORESCENCIA) 
R$ 10,00  

0202031055 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) R$ 1,77  

0202031063 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS R$ 1,77  

0202031071 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 R$ 18,00  
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0202031080 
QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE 

C 
R$ 168,48  

0202031098 
REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
R$ 4,10  

0202031101 REACAO DE MONTENEGRO ID R$ 2,83  

0202031110 TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS R$ 2,83  

0202031128 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$ 10,00  

0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$ 10,00  

0202031144 TESTES ALERGICOS DE CONTATO R$ 1,77  

0202031152 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA R$ 1,77  

0202031179 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE R$ 2,83  

0202031187 

DOSAGEM DE ANTICORPOS 

ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE 

HUMANO IGA 

R$ 18,55  

0202031195 
DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO 

COMPLEMENTO 
R$ 17,16  

020203120-9 DOSAGEM DE TROPONINA  R$ 9,00  

0202031217 DOSAGEM DO  ANTÍGENO  CA 125 R$ 13,35  

0202040011 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL R$ 1,65  

0202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL R$ 3,04  

0202040038 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL R$ 3,04  

0202040046 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS R$ 1,65  

0202040054 
PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES 

(OXIURUS OXIURA) 
R$ 1,65  

0202040062 PESQUISA DE EOSINOFILOS R$ 1,65  

0202040070 PESQUISA DE GORDURA FECAL R$ 1,65  

0202040089 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES R$ 1,65  

0202040097 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES R$ 1,65  

0202040100 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES R$ 1,65  

0202040119 
PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM 

FRAGMENTO DE MUCOSA) 
R$ 1,65  

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS R$ 1,65  

0202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES R$ 10,25  

0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES R$ 1,65  

0202040151 
PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS 

FEZES 
R$ 1,65  

0202040160 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES R$ 1,65  

0202040178 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES R$ 1,65  

0202050017 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 

SEDIMENTO DA URINA 
R$ 3,70  

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA R$ 3,51  

0202050033 CLEARANCE DE FOSFATO R$ 3,51  

0202050041 CLEARANCE DE UREIA R$ 3,51  

0202050050 CONTAGEM DE ADDIS R$ 2,04  

0202050068 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE R$ 3,70  

0202050076 
DOSAGEM DE ACUCARES (POR 

CROMATOGRAFIA) 
R$ 3,70  

0202050084 DOSAGEM DE CITRATO R$ 2,01  

0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA R$ 8,12  

0202050106 DOSAGEM DE OXALATO R$ 3,68  

0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) R$ 2,04  

0202050122 
DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS 

ORGANICOS 
R$ 3,04  

0202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS R$ 3,70  

0202050149 
PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR 

CROMATOGRAFIA) 
R$ 3,70  

0202050157 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA R$ 2,04  

0202050165 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA R$ 3,70  

0202050173 
PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-

DISSULFIDURIA 
R$ 2,04  

0202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA R$ 2,40  
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0202050190 PESQUISA DE CISTINA NA URINA R$ 2,04  

0202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA R$ 2,04  

0202050211 
PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO 

NA URINA 
R$ 3,70  

0202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA R$ 2,04  

0202050238 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA R$ 2,04  

0202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA R$ 3,36  

0202050262 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA R$ 2,04  

0202050270 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA R$ 2,04  

0202050289 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA R$ 3,70  

0202050297 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA R$ 2,04  

0202050300 
PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR 

ELETROFORESE) 
R$ 4,44  

0202050319 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA R$ 2,04  

0202050327 PROVA DE DILUICAO (URINA) R$ 2,04  

0202060012 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE R$ 12,54  

0202060020 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 R$ 12,54  

0202060039 DETERMINACAO DE T3 REVERSO R$ 14,69  

0202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA R$ 10,20  

0202060055 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS R$ 6,72  

0202060063 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES R$ 6,72  

0202060071 
DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 

(SEROTONINA) 
R$ 6,72  

0202060080 
DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO 

(ACTH) 
R$ 14,12  

0202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA R$ 11,89  

0202060101 DOSAGEM DE AMP CICLICO R$ 12,01  

0202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$ 11,53  

0202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA R$ 14,38  

0202060136 DOSAGEM DE CORTISOL R$ 9,86  

0202060144 
DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA 

(DHEA) 
R$ 11,25  

0202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) R$ 11,71  

0202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL R$ 10,15  

0202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL R$ 11,55  

0202060187 DOSAGEM DE ESTRONA R$ 11,12  

0202060195 DOSAGEM DE GASTRINA R$ 14,15  

0202060209 
DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE 

TIROXINA 
R$ 15,35  

202060217 HCG-GONADOT. CORIONICA FRACÃO BETA R$ 7,85  

0202060225 
DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO 

(HGH) 
R$ 10,21  

0202060233 
DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-

ESTIMULANTE (FSH) 
R$ 7,89  

0202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) R$ 8,97  

0202060250 
DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE 

(TSH) 
R$ 8,96  

0202060268 DOSAGEM DE INSULINA R$ 10,17  

0202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO R$ 43,13  

0202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C R$ 15,35  

0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA R$ 10,22  

0202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 10,15  

0202060314 DOSAGEM DE RENINA R$ 13,19  

0202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) R$ 15,35  

0202060330 
DOSAGEM DE SULFATO DE 

HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 
R$ 13,11  

0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 10,43  

0202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE R$ 13,11  

0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 15,35  

0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 8,76  

0202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$ 11,60  
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0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$ 8,71  

0202060403 
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS 

TRH 
R$ 12,01  

0202060411 
TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS 

CLORPROMAZINA 
R$ 12,01  

0202060420 
TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS 

GONADORRELINA 
R$ 12,01  

0202060438 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON R$ 12,01  

0202060446 
TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS 

DEXAMETASONA 
R$ 12,01  

0202060454 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE R$ 12,01  

0202060462 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS R$ 8,43  

0202060470 PESQUISA DE MACROPROLACTINA R$ 12,15  

0202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO R$ 2,06  

0202070026 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO R$ 2,23  

0202070034 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO R$ 3,68  

0202070042 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO R$ 2,04  

0202070069 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE R$ 3,51  

0202070077 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO R$ 2,01  

0202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO R$ 27,50  

0202070093 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS R$ 10,00  

0202070107 DOSAGEM DE ANFETAMINAS R$ 10,00  

0202070115 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS R$ 10,00  

0202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS R$ 13,13  

0202070131 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS R$ 13,48  

0202070140 DOSAGEM DE CADMIO R$ 6,55  

0202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA R$ 17,53  

0202070166 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA R$ 4,11  

0202070174 DOSAGEM DE CHUMBO R$ 8,83  

0202070182 DOSAGEM DE CICLOSPORINA R$ 58,61  

0202070190 DOSAGEM DE COBRE R$ 3,51  

0202070204 
DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, 

DIGITOXINA) 
R$ 8,97  

0202070212 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA R$ 15,65  

0202070220 DOSAGEM DE FENITOINA R$ 35,22  

0202070239 DOSAGEM DE FENOL R$ 2,05  

0202070247 DOSAGEM DE FORMALDEIDO R$ 3,51  

0202070255 DOSAGEM DE LITIO R$ 2,25  

0202070263 DOSAGEM DE MERCURIO R$ 2,04  

0202070271 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA R$ 4,11  

0202070280 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA R$ 10,00  

0202070298 DOSAGEM DE METOTREXATO R$ 10,00  

0202070301 DOSAGEM DE QUINIDINA R$ 10,00  

0202070310 DOSAGEM DE SALICILATOS R$ 2,01  

0202070328 DOSAGEM DE SULFATOS R$ 3,51  

0202070336 DOSAGEM DE TEOFILINA R$ 15,65  

0202070344 DOSAGEM DE TIOCIANATO R$ 3,68  

0202070352 DOSAGEM DE ZINCO R$ 15,65  

0202080013 ANTIBIOGRAMA R$ 4,98  

0202080021 
ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA 

MINIMA 
R$ 13,33  

0202080030 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS R$ 13,33  

0202080048 
BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE 

(DIAGNÓSTICA) 
R$ 4,20  

0202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) R$ 4,20  

0202080064 
BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS 

(CONTROLE) 
R$ 4,20  

0202080072 BACTEROSCOPIA (GRAM) R$ 2,80  

0202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO R$ 5,62  

0202080099 
CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-

PASTEURIZAÇÃO) 
R$ 5,62  
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0202080102 CULTURA P/ HERPESVIRUS R$ 4,33  

0202080110 CULTURA PARA BAAR R$ 5,63  

0202080129 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS R$ 10,25  

0202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS R$ 4,19  

0202080145 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) R$ 2,80  

0202080153 HEMOCULTURA R$ 11,49  

0202080161 
IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE 

MICROORGANISMOS 
R$ 5,63  

0202080170 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI R$ 4,33  

0202080188 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO R$ 2,80  

0202080196 
PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-

HEMOLITICOS DO GRUPO A 
R$ 4,33  

0202080200 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY R$ 2,80  

0202080218 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI R$ 4,33  

0202080226 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS R$ 2,80  

0202080234 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM R$ 5,04  

0202080242 
PROVA CONFIRMATÓRIA DA PRESENÇA DE 

MICRO-ORGANISMOS COLIFORMES 
R$ 5,62  

0202090019 
ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E 

DERRAMES 
R$ 1,89  

0202090027 ADENOGRAMA R$ 5,79  

0202090035 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA R$ 4,33  

0202090043 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS R$ 4,33  

0202090051 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR R$ 1,89  

0202090060 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR R$ 1,89  

0202090078 

DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO 

LECITINA - ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO 

AMNIOTICO 

R$ 6,56  

0202090086 
DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO 

AMNIOTICO 
R$ 1,89  

0202090094 
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO 

ESPERMA 
R$ 2,01  

0202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE R$ 2,01  

0202090116 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA R$ 2,01  

0202090124 
DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E 

DERRAMES 
R$ 1,89  

0202090132 
DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL 

E DERRAMES 
R$ 1,89  

0202090159 
ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ 

CONCENTRACAO NO LIQUOR 
R$ 5,23  

0202090167 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO R$ 6,56  

0202090175 ESPLENOGRAMA R$ 5,79  

0202090183 
EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM 

GLOBAL E ESPECIFICA DE CELULAS 
R$ 1,89  

0202090191 MIELOGRAMA R$ 5,79  

0202090213 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 
R$ 9,70  

0202090221 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA R$ 2,01  

0202090230 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR R$ 1,89  

0202090248 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS R$ 1,89  

0202090256 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA R$ 1,89  

0202090264 
PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS 

VASECTOMIA) 
R$ 4,80  

0202090272 
PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL 

E DERRAMES 
R$ 1,89  

0202090280 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) R$ 9,70  

0202090299 

PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 

STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA 

MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C) 

R$ 1,89  

0202090302 
PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR 

REUMATOIDE 
R$ 1,89  
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4. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

0202090310 REACAO DE PANDY R$ 1,89  

0202090329 
REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E 

DERRAMES 
R$ 1,89  

0202090337 TESTE DE CLEMENTS R$ 1,89  

0202090345 
TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO 

BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS 
R$ 4,68  

0202090353 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO R$ 4,68  

0202100014 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE 

LONGA DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS) 
R$ 32,48  

0202100022 

DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA 

OSSEA E VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA 

DE BANDAS) 

R$ 32,48  

0202100030 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE 

PERIFERICO (C/ TECNICA DE BANDAS) 
R$ 32,48  

0202100049 QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2 R$ 120,00  

0202110010 
DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA 

(DIAGNOSTICO TARDIO) 
R$ 8,80  

0202110028 
DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 

HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO) 
R$ 66,00  

0202110036 
DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA 

(CONFIRMATORIO) 
R$ 66,00  

0202110044 
DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / 

DIAGNOSTICO TARDIO) 
R$ 5,50  

0202110052 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 R$ 12,10  

0202110060 
DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E 

DETECCAO DA VARIANTE DE HEMOGLOBINA 
R$ 20,90  

0202110079 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA R$ 5,50  

0202110087 
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / 

DIAGNOSTICO TARDIO) 
R$ 13,20  

0202110095 
DOSAGEM DE  17 HIDROXI PROGESTERONA EM 

PAPEL DE FILTRO 
R$ 8,00  

0202110109 
DOSAGEM DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM 

AMOSTRAS DE SANGUE EM PAPEL DE FILTRO 
R$ 5,50  

0202110117 
DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA 

BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE SORO 
R$ 137,00  

0202110125 
DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM 

HIPERPLASIA ADRENAL CONGÊNITA 
R$ 66,00  

0202110133 
DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM 

DEFICIÊNCIA DE BIOTINIDASE 
R$ 66,00  

0202110141 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR R$ 150,00  

0202120015 
DETERMINACAO DE ANTICORPOS 

ANTIPLAQUETARIOS 
R$ 10,65  

0202120023 
DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO 

ABO 
R$ 1,37  

0202120031 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR R$ 10,65  

0202120040 
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS 

IRREGULARES C/ PAINEL DE HEMACIAS 
R$ 10,65  

0202120058 
PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO 

METODO DA ELUICAO 
R$ 5,79  

0202120066 
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 

IRREGULARES 37OC 
R$ 5,79  

0202120074 
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 

IRREGULARES A FRIO 
R$ 5,79  

0202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) R$ 1,37  

0202120090 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 

(TIA) 
R$ 2,73  

0202120104 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B R$ 5,79  
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4.1. A execução dos serviços está condicionada ao Credenciamento 

devidamente homologado, sendo necessário o respectivo cadastramento do 

credenciado junto a Secretaria Municipal de Saúde posteriormente a 

celebração do Instrumento Contratual.  

4.2. O local de execução dos serviços será nas instalações do contratado e as 

condições de execução devem seguir as normas da ANVISA do Conselho 

Regional de Medicina (CRM) e da Secretaria Municipal de Saúde.  

4.3. Fica estipulado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para início da execução 

dos serviços, contados a partir da emissão da ordem de Serviço, podendo ser 

antecipado ou postergado se assim for entendido e definido pela Secretaria 

Municipal da Saúde, tendo como principal objetivo o atendimento de suas 

necessidades.  

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ENTRE AS 

EMPRESAS CONTRATADAS:  

5.1. A Contratada disponibilizará: logística diária em todas as unidades 

de saúde onde houver coleta de material, com a retirada de material 

colhido pelos profissionais integrantes da contratada, para o 

processamento dos exames da atenção primária, e secundária, urgência 

e emergência em local próprio, o qual deverá conter estrutura física e 

operacional compatíveis com o objeto deste termo de referência. 

5.2. A Contratada deverá realizar todos os exames solicitados pelos 

profissionais da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

5.3. A Contratada executará os exames, desde que acompanhadas de 

solicitação médica devidamente assinada e carimbada pelo profissional 

credenciado pelas Unidades de Saúde.  

5.4. A Contratada recusará o recebimento de amostras colhidas pela 

Contratante, para processamento de exames de análises clínicas e 

Papanicolau (exame citopatológico, cérvico vagina e microflora), se o 

material coletado, quando recepcionado no laboratório, estiver em 

situação ou estado inadequado para fins da execução das análises 

pertinentes ou estiver indevidamente identificada.  

5.5. Os exames e procedimentos os resultados deverão ser entregues pela 

Contratada ao paciente no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de sua realização.  
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5.6. A Contratada apresentará relatório mensal junto ao SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE referente às solicitações que geraram os exames a 

serem faturados, para prestação de contas.  

5.7. As especificações de exames, as quantidades estimadas mensais e 

as unidades de saúde atendidas podem sofrer alterações com a inclusão 

ou exclusão de exames, quantidades e locais previstos, de acordo com 

a necessidade do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de acordo com a 

legislação vigente.  

5.7.1. Qualquer alteração deverá ser formalizada mediante termo 

aditivo.  

5.8. A Contratada deverá disponibilizar às suas expensas todos os 

materiais, mobiliários e equipamentos necessários para o atendimento do 

objeto, na unidade onde se realizará os exames.  

5.9. A Contratada deverá arcar com todos os encargos fixados pelas Leis 

Trabalhistas e Previdenciárias, com respeito a seus empregados e 

técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as normas 

regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos 

legais inerentes à prestação dos serviços.  

5.10. Os novos programas ou novos serviços desenvolvidos pelo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no decorrer da contratação e que 

demandarem atividades de prestação de serviços laboratoriais de 

análises clínicas e citologia poderão ser incorporados ao contrato, em 

comum acordo entre Contratante e Contratada, sendo que seus custos 

serão classificados como extraordinários e/ou adicionais e repassados 

integralmente para a Contratante e formalizados em Termo Aditivo.  

5.11. A distribuição dos procedimentos por prestador será 

operacionalizada pelo Complexo Regulador deste Órgão que é a 

reguladora das vagas, cujos critérios de rateio são:  

5.11.1. A lotação do paciente no Serviço de que for mais próximo de sua 

residência;  

5.11.2. A opção de escolha do paciente pelo serviço que melhor lhe 

convier, em havendo disponibilidade de vagas no local escolhido pelo 

usuário;  
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5.13.3. Ou em serviço que dispuser de vaga no momento da lotação do 

paciente;  

5.13.4. A distribuição de procedimentos considerará ainda, a 

capacidade instalada de cada credenciado de modo que a repartição 

total das vagas existentes ocorra de forma igualitária e proporcional à 

estrutura disponibilizada ao SUS e ao tempo de execução previsto no 

edital, devendo objetivar, por fim, a prestação de serviços de qualidade 

e no menor tempo possível.  

6. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO:  

6.1. Caberá ao Secretaria Municipal de Saúde de Luisburgo determinar 

metas físicas, qualitativas e assistenciais a serem cumpridas; o volume de 

prestação de serviços; a humanização do atendimento; a melhoria da 

qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores que 

tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao 

Sistema Único de Saúde (SUS).  

6.2. Infraestrutura, equipamentos e recursos humanos: Disponibilizar todos 

os recursos físicos, materiais, permanentes, de consumo e profissionais 

necessários à execução dos serviços, devidamente capacitados para a 

realização das atividades em número suficiente para atender a 

demanda, devidamente uniformizados e equipados com todos os EPI’s 

(equipamentos de proteção individual).  

6.2.1. Instalações: Possuir espaço físico apropriado ao atendimento 

ambulatorial, com acesso e adaptações específicas aos portadores de 

deficiência motora, cadeirantes e pacientes transportados na maca 

(rampa, corrimão, banheiros adaptados), arcando com todos os custos 

inerentes à instalação e manutenção das instalações locais; sala 

climatizada para atendimento na realização dos exames, recepção e 

sala de espera para acompanhantes climatizadas, sanitários para 

pacientes, sanitários para funcionários.  

6.3. A Contratada ficará responsável por sanar, as suas expensas, 

qualquer avaria em seus equipamentos, tendo o prazo máximo de até 15 

(quinze) dias úteis, ficando responsável pela não interrupção dos serviços 

prestados.  

7. DA COLETA E ANÁLISE DE MATERIAIS E DA ADMISSÃO DO PACIENTE NA 

UNIDADE CREDENCIADA:  
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7.1 O acesso da população aos serviços contratados será feito 

exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde.  

7.2 A Contratada deve disponibilizar profissional(is) responsável(is) para 

orientar, coordenar e resolver quaisquer questões pertinentes à 

execução dos serviços e correção de situações adversas, devendo 

indicar sua localização para as reclamações e solicitações do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

7.3 A Contratada deverá estruturar-se de modo compatível e prover toda 

a infraestrutura necessária à prestação dos serviços previstos, com a 

qualidade e rigor desejado, garantindo a sua supervisão desde a 

implantação.  

8. DA ENTREGA DOS LAUDOS:  

8.1 Os laudos serão entregues ao paciente no prazo estabelecido no 

edital convocatório. 

10. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO:  

10.1 O presente Credenciamento terá vigência de 01 (um) ano, contados 

a partir do quinto dia útil de sua publicação, podendo ser prorrogado 

uma vez, por igual período, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira, o interesse público e os princípios gerais da administração 

pública.  

10.2 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

com vantagens para a CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993.  

11. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

11.1 Não obstante a Credenciada ser a única e exclusiva responsável 

pela execução de todos os serviços, ao Credenciante é reservado o 

direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.  

11.2 Para a fiscalização do contrato a ser firmado será designado servidor 

do Secretaria Municipal de Saúde.  
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11.3. Se constatada pela fiscalização o não atendimento das 

determinações quanto a regular execução dos serviços, dentro do prazo 

de 72 (setenta e duas) horas, contados da solicitação a Credenciante 

poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízos das penalidades 

a que a empresa prestadora dos serviços esteja sujeita. 

11.4. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Credenciado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de 

seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº. 8.666/93), ressaltando-se, 

ainda, que mesmo atestado os serviços prestados, subsistirá a 

responsabilidade da Credenciada pela solidez, qualidade e segurança 

destes serviços. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento do serviço será feito para cada procedimento 

realizado, conforme o determinado na Tabela SUS remuneratória. Serão 

considerados, para fins de pagamento, apenas os procedimentos 

realizados dentro dos padrões de qualidade exigidos neste Edital e seus 

anexos.  

12.2. O pagamento será feito mediante apresentação mensal, dos dados 

de produção, acompanhado da nota fiscal correspondente, do relatório 

detalhado e dos pedidos de exames. 

12.2.1. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por 

servidor/responsável competente da Administração, e deverá estar 

acompanhada dos pedidos médicos, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal.  

13. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: A documentação relativa à habilitação 

técnica, conforme o caso, consistirá nos documentos elencados no edital 

convocatório. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações 

legais e/ou constantes do presente Termo de Referência e ainda nos 

termos estabelecidos no Edital Convocatório.  

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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15.1. Todos os processos devem estar em conformidade com os requisitos 

das certificações de Programas de Controle de Qualidade a fim de 

possibilitar a obtenção das certificações.  

15.1.1. A contratada deverá ter Programa de Controle de Qualidade ou 

Certificado de Acreditação, orientado e emitido por 

organizações/instituições legalmente habilitadas. 

15.2. A Contratada é a única e exclusiva responsável pela mão de obra 

aplicada na fase analítica e fornecimento de equipamentos para 

execução do objeto contratual.  

15.3. A Contratada, para fiel atendimento do objeto do presente termo 

de referência, manterá em perfeito estado de funcionamento, 

manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados na execução 

dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis.  

15.4. A Contratada se obriga a manter seus profissionais inscritos nos 

respectivos órgãos reguladores, preservando sua habilitação para 

prestação dos serviços objeto do contrato e comprovar anualmente o 

vínculo de seus empregados junto a estes órgãos.  

15.5. A Credenciado deverá prestar os serviços a serem contratados 

dentro dos rigorosos padrões de qualidade e obedecendo as indicações 

técnicas do fabricante dos produtos utilizados, possuindo, inclusive, 

registro nos órgãos competentes.  

15.6. A Contratada prestará os serviços de forma adequada e segura, 

respeitando toda a legislação vigente incidente sobre o objeto do 

credenciamento, em especial.  

15.7 Os técnicos que prestarão os serviços deverão usar crachá de 

identificação.  

15.8 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de 

segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor no 

local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e 

encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) 

e da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 

decorrentes da execução do serviço.  
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15.9 Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os 

serviços que, a critério desta, não tenham sido bem executados ou que 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.  

15.10 Cumprir as Normas Regulamentadoras de Saúde do Trabalho do 

Ministério do Trabalho (NR).  

15.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no termo de referência.  

15.12 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 

quanto às obrigações assumidas no presente Credenciamento, em 

especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais.  

15.13 Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos 

que vierem a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita.  

15.14 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato.  

15.15. Permitir à Contratante a fiscalização, com pré-agendamento junto 

à Contratada, para a vistoria dos serviços e o livre acesso às 

dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações 

visando o bom andamento do(s) serviço(s).  

15.16. Disponibilizar equipe devidamente treinada, capacitada e 

habilitada para a execução dos Serviços de Apoio Diagnóstico, 

responsabilizando-se pela gestão técnica dos serviços que prestar, bem 

como pelos atos de seus profissionais envolvidos, além de indicar um 

profissional para a função de Responsabilidade Técnica junto à 

Vigilância Sanitária.  

15.17. Garantir que os equipamentos, insumos e materiais serão 

suficientes ao bom funcionamento do Laboratório, para a realização dos 
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Serviços de Apoio Diagnóstico, mediante as necessidades da 

Contratante.  

15.18 A Contratada se submeterá às normas vigentes do SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE e do Ministério da Saúde, bem como outras que 

vierem a ser editadas, quanto ao fluxo de atendimento, sua 

comprovação e realização de exames subsequentes, o local de revisão 

das contas ambulatoriais e outros procedimentos necessários, visando 

garantir o bom atendimento aos usuários das unidades de saúde.  

15.31 Possuir inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento da 

Saúde (CNES), compatível com a complexidade dos serviços 

contratados/credenciados.  

16. DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

16.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos 

recursos específicos consignados na seguinte dotação orçamentária:  

16.2 Por força do artigo 26 da Lei 8080/90, os preços são previamente 

fixados pelo Gestor do SUS, com base na Tabela SUS do Ministério da 

Saúde, no valor atual estabelecido pela Tabela SUS.  

16.3 Os reajustes dos valores pagos serão os estabelecidos pela Tabela 

SUS do Ministério da Saúde, quando houver.  

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

17.1. A Contratada deverá fornecer aos seus empregados todos os 

equipamentos, recursos materiais e condições necessárias para o 

desenvolvimento de suas funções e exigidos por legislação ou norma do 

trabalho específica.  

17.2. Cabe à Contratada executar os serviços dentro dos prazos 

ajustados, cumprindo os horários estabelecidos para atendimento.  

17.3. A Contratada está ciente de que deve guardar por si, por seus 

empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou 

documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por 

qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais 

completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, 

ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por 
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sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem 

prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

Luisburgo, 23 de fevereiro de 2.022. 

 

Wesley da Silva Caetano 

Secretário Municipal de Saúde 

 

DEIVID HENRIQUE MARTINS DA SILVA  

Presidente da CPL 

 

OTENIDES DOS SANTOS HOTT PRAÇA 

Prefeito Municipal 
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MINUTA DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Por este instrumento público de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE 

LUISBURGO, pessoa jurídica de direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº ________________________, com sede na 

_________________________________, nesta cidade de LUISBURGO, Estado 

de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

___________________, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ........................., inscrita no 

CNPJ/MF  sob n.º ..........................., e Inscrição Estadual sob o n.º 

............................,   com   sede   à   .....................................,   nº   ....,   

.....................,   na   cidade   de ..............................., neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ......................, portador(a) da cédula de identidade n.º 

................... e do C.P.F. n.º ........................, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o que segue, 

em conformidade com as qualificações e habilitações exigidas pela Lei 

Federal n.º 8.666/93 e o Processo Licitação, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

____/2.022.  

Clausula 1ª - Constitui objeto deste Contrato a 

_________________________________, conforme especificações descritas no 

TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro - Os valores dos serviços a serem executados são os 

previstos nos itens estabelecidos no edital convocatório. 

Cláusula 2ª - A CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o 

estabelecido neste contrato; 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se 

façam necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados; 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o desempenho 

de suas funções; 

d) Proporcionar ao CREDENCIADOS condições para a boa prestação dos 

serviços. 
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Cláusula 3ª - Constituem obrigações do CREDENCIADO: 

a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações 

constantes no Edital e na proposta ofertada e nós teremos das cláusulas 

deste instrumento, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade 

predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho 

do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ficando ainda, a 

Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas 

relevantes pelo CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme 

especificados neste contrato sujeitando–se as penas e multas 

estabelecidas além das aplicações daquelas previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93, e alterações posteriores. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substituir os serviços que não 

apresentarem condições de serem utilizados.  

f) Arcar com eventuais prejuízos à CREDENCIANTE e/ou a terceiros, 

praticados por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contratado. 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CREDENCIANTE quanto aos medicamentos recusados. 

h) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam 

realizados com esmero e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públicos, em especial aos 

órgãos de fiscalização da categoria. 
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Cláusula 4ª - O CREDENCIADO fica responsável por todos os ônus e 

tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os 

serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas à 

prestação dos serviços. 

Cláusula 5ª - O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das 

normas interna da CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança 

do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério 

da Saúde. 

Cláusula 6ª - O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando 

da execução dos serviços prestados, devendo repará-las e corrigi-las às 

suas expensas.  

Cláusula 7ª - O CREDENCIADO deverá comunicar à CREDENCIANTE 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula 8ª - Qualquer concessão por parte da CREDENCIANTE ou 

atuação suplementar por parte do CREDENCIADO será considerada 

mera liberalidade, não tendo o condão de acarretar direito ou qualquer 

modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 9ª - Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e 

profissional necessários a prestação dos serviços objeto do presente 

termo contratual, são de responsabilidade do CREDENCIADO. 

Cláusula 10ª - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto 

deste instrumento contratual, em conformidade com o descrito no 

objeto, sendo o preço máximo de pagamento o estabelecido no Anexo 

I do Edital Convocatório 

Cláusula 11ª - Os preços contratados são irreajustáveis. 

Cláusula 12ª - O CREDENCIADO deverá apresentar nota fiscal ou 

documento equivalente, referente aos serviços prestados no respectivo 
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mês, tendo a CREDENCIANTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a sua 

conferência, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

Cláusula 13ª - Somente após o cumprimento da cláusula anterior será 

autorizado o pagamento ao CREDENCIADO, em até trinta dias 

subsequente à entrega da nota fiscal de prestação de serviços, podendo 

ser realizado via ordem bancária ou mediante cheque nominal na 

tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 14ª - A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser 

protocolada em 02 (duas) vias, na sede do MUNICÍPIO DE LUISBURGO, 

acompanhada da declaração de dispensa de retenção da 

contribuição social do RGPS/INSS, por ter atingido o limite máximo do 

salário-contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, conforme art. 31 

da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.711/98, regulamentada 

pela ordem de Serviço do INSS/DAF nº209/99, e demais determinações 

do INSS referentes à retenção de 11% (onze) por cento do valor bruto da 

Nota Fiscal, a título de indenização compensável das contribuições 

previdenciárias devidas pelo CREDENCIADO, bem como, a retenção de 

IRRF – Imposto de renda retido na fonte, conforme limites e condições 

previstas na legislação vigente à época. 

Cláusula 15ª - No caso de irregularidade na emissão dos documentos por 

parte do CREDENCIADO, tal como nota fiscal, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua apresentação, desde que devidamente 

regularizada. 

Cláusula 16ª - O presente contrato poderá ser rescindido a critério da 

CREDENCIANTE, sem que o CREDENCIADO caiba qualquer indenização, 

ou, reclamação, devendo comunicá-lo no mínimo com 15 (quinze) dias 

de antecedência.   

Clausula 17ª - Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do 

CREDENCIADO, com uma antecedência mínima de 01 (um) mês, 

condicionada a análise da CREDENCIANTE quanto à possibilidade da 

rescisão antes do termino de vigência do presente contrato. 

Cláusula 18ª - Constitui motivos para a rescisão do contrato, no que 

couberem, as hipóteses previstas no artigo s 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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Cláusula 19ª - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento. 

Cláusula 20ª - O contrato poderá ser rescindido se, por algum motivo, o 

CREDENCIADO deixar de possuir as condições de habilitação exigidas no 

Edital de Credenciamento. 

Cláusula 21ª - Ainda, caberá rescisão do presente instrumento, sem que 

assista direito ao CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elencadas neste 

termo contratual, tendo o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que 

entender de direito. 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos 

serviços, mediante lavratura do termo de rescisão de contrato. 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato.  

Cláusula 22ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa 

injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando e seu 

imediato descredenciamento.  

Cláusula 23ª - O presente Contrato terá vigência de até doze meses, 

contados a partir de sua assinatura, respeitado o limite de creditado 

orçamentário nos termos da Lei Federal nº 4.320. 

Parágrafo Único - O presente instrumento poderá ser prorrogado 

mediante termo aditivo, até o limite estabelecido nos termos do art. 57, 

§§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e ainda se limitando a vigência do crédito 

orçamentário anual. 

Cláusula 24ª - A presente contratação não gera entre CREDENCIADO e 

CREDENCIANTE qualquer vínculo, principalmente, de caráter 

empregatício, arcando cada qual com o pagamento de todos os 
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tributos e encargos, decorrentes deste instrumento, que sejam de sua 

responsabilidade, quer sejam trabalhistas, previdenciários, securitários, 

tributários, fiscais ou para-fiscais.  

Cláusula 25ª - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por 

qualquer motivo, este terá que comunicar a Secretaria Municipal de 

Saúde, caso contrário será deduzido da parcela mensal a ser quitada. 

Cláusula 26ª - Fica expressamente proibida a transferência ou 

subcontratação dos serviços, no todo ou em parte, bem como, realizar a 

associação com outrem, cessão, fusão, cisão ou incorporação, sem 

prévia e expressa anuência da CREDENCIANTE, em qualquer hipótese, o 

CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE por 

todos os atos e obrigação inerentes ao contrato. 

Cláusula 27ª - Não será permitida a subcontratação de serviços 

prestados, porém, será permitida a substituição por outro profissional já 

credenciado junto à CREDENCIANTE, desde que comunique, com 

antecedência de 24 horas, e em casos de extrema necessidade e 

urgência, com antecedência mínima de 06 (seis) horas. 

Cláusula 28ª - As partes se comprometem a manter a confidencialidade 

de todos os documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de 

forma a proteger informações privilegiadas dos pacientes da 

CREDENCIANTE, com exceção daqueles que por força de lei são 

considerados públicos. 

Cláusula 29ª - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os 

serviços em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-

los, nos termos do art. 78, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Cláusula 30ª - Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou 

que venha a existir, onerando o custo do objeto deste contrato, deverá 

ser revisto pelas partes, ficando responsável pelo recolhimento de tais 

encargos, ressarcimento ou indenização aquele que efetivamente for 

determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes. 

Cláusula 31ª - Fazem parte deste instrumento os documentos constantes 

do processo de licitação, o edital e seus anexos, tendo plena validade 

entre as partes. 
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Cláusula 32ª - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações 

cometidas contra disposições deste contrato, não exime o infrator de ver 

exigido, a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 

Cláusula 33ª - Os serviços serão fiscalizados pela Secretária de Saúde, 

ficando neste ato nomeado pela CREDENCIANTE. 

Parágrafo Único - O Responsável nomeado pela CREDENCIANTE anotará, 

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

Cláusula 34ª - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a 

ocorrência de qualquer irregularidade na prestação de serviço, por parte 

do CREDENCIADO, ensejará aplicação de multa correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor do mensal do contrato, para cada notificação 

formalizada a este, independente da possibilidade de rescisão 

contratual, com as consequências previstas em lei.  

Cláusula 35ª - A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá 

ocorrer somente 3 (três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará 

a obrigatória rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais 

previstas. 

Cláusula 36ª - O atraso injustificado no início da prestação do serviço 

acarretará ao CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor de cada plantão, para cada hora de atraso. 

Parágrafo único - A multa de que trata esta cláusula não impedirá a 

rescisão unilateral do contrato pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 

77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Cláusula 37ª - As multas previstas neste intrumento serão recolhidas no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação da decisão 

administrativa que as tenha aplicado, ou ainda, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e 

convertidos pelo IPCA na data de sua liquidação. 
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Cláusula 38ª - As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de 

ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do representante da 

CREDENCIANTE, se entender as justificativas apresentadas pelo 

CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 39ª - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto 

contratado a CREDENCIANTE poderá, garantida a prévia defesa do 

CREDENCIADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista 

neste contrato juntamente com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea 

anterior. 

Cláusula 40ª - As sanções previstas na alínea “c”, da cláusula anterior, são 

de competência exclusiva do MUNICÍPIO DE LUISBURGO, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias 

a contar da abertura de vistas. 

Cláusula 41ª - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas 

na Tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 42ª - As comunicações entre as partes contratantes, 

relacionadas com o acompanhamento e controle do presente Contrato, 

serão sempre feitas por escrito.  

Cláusula 43ª - A despesa referente aos serviços objeto do presente 

contrato será empenhada na dotação nº. ____________. 
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Cláusula 44ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, 

as partes elegem o foro da comarca de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 

em quatro vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

LUISBURGO, ______ de _______ de 2.022. 

 

MUNICÍPIO DE LUISBURGO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________________________ 

 

__________________________________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A  ____________________________________________________________________,  

pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no  CNPJ  nº  

______________________________________________________________,  com 

sede na rua/av./praça 

__________________________________________________, nº. _______, 

complemento ________________, bairro _______________________, cidade 

de ___________________________, estado de _______________________, por 

intermédio de seu representante legal, 

senhor(a)__________________________________________________, inscrito(a) 

no CPF nº. _______________________________________________, DECLARA 

para fins que se fizerem necessários, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega   menor   

de   dezesseis   anos   em   qualquer   trabalho, salvo   na   condição   de 

aprendiz a partir de 14 anos. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

________________ - ______, ______ de __________ 20XX. 

 

________________________________________________  

Nome e carimbo do representante legal 


